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CONTRATO Nº: 007/2020 
 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE VERTENTE DO LÉRIO E RELPA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA, 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 
 

  
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Vertente do Lério - Praça 
Severino Barbosa de Sales, 40 - Centro - Vertente do Lério - PE, CNPJ nº 40.893.646/0001-60, neste ato 
representada pelo Prefeito Renato Lima de Sales, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na 
Av. Capitão de França, 196 - Casa - Centro - Vertente do Lério - PE, CPF nº 295.204.954-87, Carteira de 
Identidade nº 2412902 SSP/PE, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado RELPA 
ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA - AV GOVERNADOR AGAMENON MAGALHAES, 3341 - 
TORREAO - RECIFE - PE, CNPJ nº 07.414.627/0001-38, neste ato representado por Paulo Henrique Lima 
Galindo Silva, Brasileiro, Solteiro, Empresário, residente e domiciliado na Rua Desembargador João Paes, 
Boa Viagem - Recife - CPF nº 108.047.184-74, Carteira de Identidade nº 8088352 SSP PE, doravante 
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se 
regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
 
Este contrato decorre da licitação modalidade Tomada de Preços nº 00001/2020, processada nos termos da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
 
O presente contrato tem por objeto: Contratação de Empresa para pavimentação em blocos intertravados, 
No Sítio Cajá de França e no Distrito de Tambor de Vertente do Lério. 
  
O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, 
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Tomada 
de Preços nº 00001/2020 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes 
integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço 
global. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 213.589,59 (DUZENTOS E TREZE MIL 
QUINHENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E CINQUENTA E NOVE CENTAVOS). 
 
1 - Pavimentação em blocos intertravados no Sítio Cajá de França R$ 84.009,89. 
 
2 - Pavimentação em blocos intertravados no Distrito de Tambor R$ 129.579,70 
  
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 
 
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 65, §§ 5º e 
6º, da Lei 8.666/93. 
Ocorrendo o desequilíbrio econômico–financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as 
partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, inciso II, alínea d, da Lei 8.666/93, mediante 
comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos Próprios do Município de Vertente do Lério, Outras transferências de convênios ou de contratos de 
repasse dos Estados: 
08.000 Fundo de Desenvolvimento Municipal 
04.122.2704.0008.0000 Pavimentação e Urbanização de Vias Urbanas e Rurais 
44.90.51 Obras e Instalações 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
 
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte maneira: 
Em até 30 (trinta) dias conforme apresentação da nota fiscal com boletim de medição devidamente atestados 
pela fiscalização. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem 
prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1º, da Lei 8.666/93, estão abaixo indicados e 
serão considerados da emissão da Ordem de Serviço: 
a - Início: 6 (seis) meses; 
b - Conclusão: 6 (seis) meses. 
A vigência do presente contrato será determinada: até 09/03/2021, considerada da data de sua assinatura; 
podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante acordo entre as partes e observadas as 
características do objeto contratado, conforme o disposto no Art. 57, incisos II e IV, da Lei 8.666/93. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo 
a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais 
e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente, 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de 
terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo 
a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais 
e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente, 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de 
terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
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a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos 
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, 
com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o 
represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao 
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - No prazo de 05 (cinco) dias após a assinatura do presente contrato, deverá prestar garantia 
correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, em conformidade com o Art. 56 da Lei 
8.666/93. O valor da garantia poderá ser atualizado sempre que houver alteração, reajuste ou revisão do 
valor do contrato. A garantia prestada será restituída após o cumprimento integral de todas as obrigações 
contratuais e, quando em dinheiro, poderá ser atualizada monetariamente, conforme disposto no Art. 56, § 
4º, da Lei 8.666/93. Não ocorrendo a efetiva prestação de garantia no prazo determinado sujeitará o 
Contratado às penalidades legalmente estabelecidas, sem prejuízo da rescisão deste contrato. Conforme o 
caso e a critério do Contratante, a garantia prestada na fase de habilitação da respectiva licitação poderá ser 
utilizada na composição da referida garantia do contrato. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS: 
 
A execução dos serviços não previstos será regulada pelas mesmas condições e cláusulas do contrato 
original. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PARALISAÇÃO: 
 
O Contratante por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar, a qualquer 
tempo, a execução dos serviços, cientificando devidamente o Contratado de tal decisão. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO: 
 
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos 
previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79 da Lei 
8.666/93. 
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso 
de reforma de edifício ou equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para seus acréscimos. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
A fiscalização da execução do serviço será exercida por Engenheiro Civil designado no ato da contratação, 
independentemente de qualquer outra supervisão, assessoramento e/ou acompanhamento do serviço que 
venha a ser determinada pela CONTRATANTE, a seu exclusivo juízo. A fiscalização de que trata este item 
não exclui, nem reduz, a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 
empregados, prepostos ou contratados. 
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Todas as ORDENS DE SERVIÇOS, instruções, reclamações e, em geral, qualquer entendimento entre a 
Fiscalização e a CONTRATADA serão feitos por escrito, nas ocasiões devidas, não sendo tomadas em 
consideração quaisquer alegações fundamentadas em ordens ou declarações verbais.  
A CONTRATADA obriga-se a retirar do serviço e não readmitir os empregados, contratados ou prepostos 
que venham a criar embaraços à Fiscalização, bem como a remover quaisquer materiais ou equipamentos 
que não estejam de acordo com as especificações aprovadas para a execução do serviço. Da decisão da 
Fiscalização poderá a CONTRATADA recorrer à CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem 
efeito suspensivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
 
A fiscalização da execução do contrato será exercida pela Sra. Maricleide Sales da Silva, CPF: 322.912.848-
60 e a Gestão do contrato caberá a Junior Lopes da Silva CPF Nº 116.836.334-90 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES: 
 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, 
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93:  
a - Advertência;  
b - Multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso 
na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado;  
c - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato;  
d - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo de até 02 (dois) anos;  
e - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade;  
f - Simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA GARANTIA DO CONTRATO: 
 
No prazo de 5 (cinco) dias após a assinatura do contrato, o licitante deverá prestar garantia correspondente a 
5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, em conformidade com Art. 56 da Lei 8.666/93. 
O valor da garantia poderá ser atualizado sempre que houver alteração, reajuste ou revisão do valor do 
contrato. 
A garantia prestada será restituída após o cumprimento integral de todas as obrigações contratuais e, 
quando em dinheiro poderá ser atualizada monetariamente, conforme disposto no Art. 56, § 4º, da Lei 
8.666/93. 
Não ocorrendo a efetiva prestação de garantia no prazo determinado sujeitará o contratado às penalidades 
legalmente estabelecidas, sem prejuízo da rescisão do respectivo contrato. 
Conforme o caso e a critério do Administração Municipal, a garantia prestada na fase de habilitação da 
licitação poderá ser utilizada na composição da garantia do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
O objeto será recebido: 
De forma provisória, pelo responsável pelo seu acompanhamento e fiscalização, mediante a emissão de 
termo circunstanciado, assinado pelas partes, no prazo máximo de 15 (quinze) dias da comunicação escrita 
da CONTRATADA quanto à finalização da obra/serviço, e observado o disposto nos subitens infra.  
De forma definitiva, por servidor ou comissão designada para este fim, mediante termo circunstanciado, 
assinado pelas partes, em até 90 (noventa) dias. 
A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, com a 
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finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões 
finais que se fizerem necessários. 
Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, relatando eventuais pendências 
verificadas e o prazo de que dispõe a CONTRATADA para saná-las. 
Em caso de serem apontadas pendências no referido Termo de Recebimento Provisório, a CONTRATADA 
fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam 
todas elas devidamente sanadas. 
Dentro do prazo assinalado no Termo de Recebimento Provisório e após o atendimento das pendências 
apontadas, a CONTRATADA deve realizar comunicação escrita ao CONTRATANTE, solicitando a realização 
de nova vistoria, a fim de comprovar a adequação do objeto aos termos contratuais.  
O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados somente será lavrado após o 
atendimento de eventuais exigências da fiscalização quanto às pendências relatadas no Termo de 
Recebimento Provisório. 
Na hipótese de o Termo de Recebimento Provisório ser lavrado sem a indicação de pendências, transcorrido 
o prazo de observação, a que se refere o art.73, I, “b”, da Lei nº 8.666/93, será lavrado o Termo de 
Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE. 
Até a data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo dos serviços, a CONTRATADA fica responsável 
pela guarda do bem imóvel, equipamentos, objetos, móveis e utensílios, zelando pelo Patrimônio Público do 
Município, assumindo inteira responsabilidade civil, penal e administrativa, por quaisquer danos e/ou 
prejuízos que diretamente venha causar ao Município ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo. 
O Termo de Recebimento Definitivo não isenta a CONTRATADA das responsabilidades cominadas no art. 
618 do Código Civil Brasileiro. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO: 
 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Surubim.  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas 
partes e por duas testemunhas.    
  

Vertente do Lério - PE, 09 de Setembro de 2020. 
 

  
TESTEMUNHAS 
  
  
_____________________________________ 
  
  
  
  
  
  
  
_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 
  
  
_____________________________________ 
RENATO LIMA DE SALES 
Prefeito 
295.204.954-87 
  
PELO CONTRATADO 
  
  
_____________________________________ 
RELPA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ: 07.414.627/0001-38 
PAULO HENRIQUE LIMA GALINDO SILVA 
CPF: 108.047.184–74 

 


